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1. HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

Francisco Javier Echarri Zudaire, nascido na Espanha, dirige-
se diretamente a este Colegiado para solicitar sejam os estudos 
que realizou em Seminário da "Orden de Agustinos  Recoletos", em 
Madrid,  considerados equivalentes aos de nível de conclusão do 2º 
grau. 

1.2. Analisando-se os documentos escolares apresentados, 
contata-se que o interessado realizou estudos em seu país, no 
período em que estava em vigor a Lei de 26/02/53, que organizou o 
ensino médio e que vigorou até 1975. De acordo com a publicação da 
UNESCO - L'Education Dans Le Monde III - a estrutura do ensino 
espanhol, no período em questão, consistia em: 

a) 4 séries - escola elementar; 

b) Bachillerato:  

   - 4 séries - bachiller elementar  

   - 2 séries - bachiller superior 

O aluno que obtivesse o certificado de "Bachiller Superior" 
teria garantido o direito de ingressar na Universidade. 
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1.3. O requerente realizou 5 séries do Bachillerato, 
portanto, pode ter tais estudos considerados equivalentes aos de 
nível de conclusão da 2ª série do 2º grau, no Brasil. 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nos termos deste Parecer, os estudos 
realizados por Francisco Javier Echarri Zudaire, RG W 329277-U, 
são considerados equivalentes aos de nível de conclusão da 2ª 
série do 2º grau, no Brasil. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 1993. 

 

a) CONSª MARIA BACCHETTO 
Relatora 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Francisco Aparecido Cordão, 
Luiz Eduardo Cerqueira Magalhães, Maria Bacchetto e Nacim Walter 
Chieco. 

Saía da Câmara do Ensino do Segundo Grau, em 17 de fevereiro 
de 1993. 

a) CONS. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
Presidente da CESG em exercício 
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